




� , 

SUPERINTENDENCIA DE AGUA E 

F�GOTO 

Art. 3 º - A tarifa social é oferecida a população de baixa renda, que faça parte 

do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único). 

1§  º - Os valores correspondentes a tarifa social, para os usuários 

beneficiados e devidamente inscritos no CadÚnico, será de R$ 15,71 (quinze reais e setenta e 

um centavos) para tarifa de água e R$ 12,57 (doze reais e cinquenta e sete centavos) para a 

tarifa de, totalizando R$ 28,28 (vinte e oito reais e vinte e oito centavos), para o consumo de 

até 20m3, ressalvando que o consumo que ultrapassar esse medida, o valor da tarifa será 

cobrado pela tabela regular de valor,  após devida avaliação pelos setores competentes. 

§ 2° - Para ter direito ao beneficio previsto, o contribuinte deverá ser inscrito

do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), com 

registro atualizado, e ter renda mensal por pessoa de até 257 UFRA's (Unidade Fiscal de 

Referência do Município de Aroguari), considerando que nesta data a UFRA tem o valor de R$ 

2,36 (dois reais e trinta e seis centavos), além de ser proprietário ou legitimo possuidor, a 

qualquer título, de um único imóvel, cuja metragem construída não poderá ultrapassar a 70 

metros quadrados. 

§ 3º - O contribuinte deverá, anualmente, requerer o beneficio nesta

Autarquia, sendo que no ato do pedido deverá comprovar que se enquadra nas exigências 

contidas nesta Resolução, apresentando os documentos pertinentes. 

Art. 4º - O contribuinte que requerer abastecimento de água através do 

caminhão pipa deverá arcar com a tarifa de transporte de acordo com a localidade, sendo para 

perímetro urbano ou semiurbano, de acordo com os valores descriminados no Anexo dessa 

Resolução. 

Art. 5
º - A inadimplência das tarifas, taxas e contribuições constantes nesta 

n01ma legal, poderá ensejar a realização de execução fiscal e ·protestos com a incidência de 

encargos/honorários judiciais e/ou administrativos no importe de 10% ( dez por cento) sobre a 

certidão executada/protestada. 
















